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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o art. 722,I do Regimento Intetno desta Casa de Leis,
após deüberação legislattva, se)a encaminhado expediente ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, soücitando determinar ao setor competente da municipalidade, informar o segurnte

^cetca 
dos valores financeiros despendidos com os serviços de iluminação pública em nosssâ

cidade:

1. Qual o montânte financeiro existente em caixa até o momento com â attecadaçào da

Contribuição de Iluminação Pública -CIP? Âpresentat exúato bancâÀo onde identiftca esses valores;

2. Dos valores artecadados com a CIP, qual o montante gasto no ano de 2017 , com os serviços de

úoca de Iâmpadas e demais serviços de iluminação pública? Demonstrar por meio de ordem de serviços
ou outro documento oficial que autorizou os serviços;

É o qr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel,4 de abril de 2018.

Parca
Vereador/PMDB

Justificação

E Íato hoje que a Contribúção de Iluminação Púbüca CIP cobrada dos
contribuintes de Cascavel na fatwra de energia elétrica é superavitário, sendo uma das principais
arrecadaçôes aos cofres púbücos municipais.

Porém, não estamos vendo esses ÍecuÍsos financeiros seÍem aplicados de foram mais
abrangente, onde mútos locais, em especial em bairtos íirais afastados, os serviços de iluminação
pública são deficitários, o que está gerando reclamações poÍ paÍte dos conffibúntes.

Esta Casa de Leis recebe diadamente vâtas reclamações da comunidade acerca de

lâmpadas queimadas, em alguns casos, não existe nem mesmo o braço instalado no poste. Isso gera

preocupação, pois, não é aceitável que uma PrefeituÍa que possui um superáüt de receita da CIP, possa

deixar a população sem um serviço adequado de ilumrnação púbüca.

Posto isto, como Vereador, espeÍo âs Íespostâs ao soücitado,paÍa que possamos sanar

as dúvidas suscitada e informar a opinião pública sobte o fato apontado neste Requerimento.
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